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Universidade Federal de Santa Catarina 

Centro Sócio Econômico 

Programa de Pós Graduação em Serviço Social 

 

 

PROGRAMA DE DISCIPLINA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO: 

 

Disciplina: TÓPICOS ESPECIAIS EM DIREITOS HUMANOS 

Código: SSO 4100-40  Semestre: 2018-1 

Créditos: 02 - Carga Horária: 30 horas aula – Horário: sextas feiras das 14h às 16h. 

Professora: Dra. María del Carmen Cortizo 

 

2. EMENTA: Estudos sobre a história e os fundamentos dos direitos humanos visando oferecer 

subsídios para o debate sobre o exercício e a formação profissional em Serviço Social. Questão Social, 

Violência e direitos humanos. Serão oferecidos tópicos especiais distintos conforme a temática dos 

estudos em desenvolvimento. 

 

3. OBJETIVOS: 

 

3.1. Geral:  

Equacionar as questões teóricas que surgem da realidade de violação sistemática dos direitos humanos 

como limite à consolidação do “Estado de direito”. 

 

3.2. Específicos: 

- Compreender a historicidade dos direitos enquanto espaços de luta pela hegemonia 

- Estudar o conceito de “estado de exceção” 

- Estudar a justiça de transição em relação aos direitos humanos 

 

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

4.1. Unidade I: Sobre o conceito de direitos humanos: 

- O jusnaturalismo e os fundamentos do Estado moderno 

- O historicismo e a crítica à existência de fundamentos metafísicos dos direitos humanos 

 

4.2 Unidade II: O “estado de exceção” e os direitos humanos 

- O conceito de “estado de exceção” 

- As questões da justiça de transição no Brasil 

- As políticas públicas em direitos humanos e suas limitações 

- Os direitos como arena de luta hegemônica 

 

 

Cronograma e bibliografia: 

 

Data  Conteúdo Referencias bibliográficas 

02/03 Programa da 

disciplina 

Apresentação da proposta da disciplina 
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09/03 Conceituação 

dos direitos 

humanos 

BOBBIO, N. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. Introdução e 

Primeira Parte, p. 21-97. 

BOBBIO, N. – BOVERO, M. Sociedade e Estado na filosofia política 

moderna. São Paulo: Brasiliense, 1987. Primeira Parte: O modelo 

jusnaturalista, p. 13-100. 

 

16/03  HERRERA FLORES, J. A reinvenção dos direitos humanos. Florianópolis: 

Fundação Boiteux, 2009. Introdução e Capítulo 1, p. 23-40. 

 

06/04  THOMPSON, E. P. Senhores e caçadores: a origem da lei negra. Rio de 

Janeiro: Paz e Terra, 1987. O domínio da lei, p. 348-361. 

 

13/04 Conceituação 

de “estado de 

exceção” 

AGAMBEN, G. Estado de exceção: Homo sacer, II, I. São Paulo: Boitempo, 

2004. 

20/04  AGAMBEN, G. Estado de exceção: Homo sacer, II, I. São Paulo: Boitempo, 

2004. 

27/04  ZAFFARONI, E. O inimigo no direito penal. Rio de Janeiro: Revan, 2007. 

04/05  ZAFFARONI, E. O inimigo no direito penal. Rio de Janeiro: Revan, 2007. 

11/05 O “estado de 

exceção” no 

Brasil 

VERDADE 12.528. Direção e produção: Paula Sacchetta e Pen Robles, 2013. 

Disponível em: <http://joaoemariadoc.com/doc-verdade-12-528>. 

18/05  ABRAMO, C. et al. Constituinte e democracia no Brasil hoje. São Paulo: 

Brasiliense, 1986. 

SILVA, L. I. L. da. “É por isso que o PT vota contra o texto da Constituição”. 

Blog de Noblat. Disponível em: 

<http://oglobo.globo.com/pais/noblat/posts/2008/11/06/por-isso-que-pt-vota-

contra-texto-da-constituicao-138367.asp. > Enviado por Luiz Inácio Lula da 

Silva - 6.11.2008 3h01m. Acesso em: 03/04/2014. 

25/05 A questão da 

justiça de 

transição 

ABRÃO, P. – GENRO, T. Os direitos da transição e a democracia no 

Brasil: estudos sobre Justiça de Transição e Teoria da Democracia. Belo 

Horizonte: Fórum, 2012. 

GENRO, T. Direito, constituição e transição democrática no Brasil. 

Brasília: Francis, 2010.  

08/06 Políticas 

públicas em 

direitos 

humanos 

BRASIL. Decreto 7.037 de 21 de dezembro de 2009. Aprova o Programa 

Nacional de Direitos Humanos – PNDH 3 e dá outras providências. 

Disponível em: <http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-

1/decretos1#content>. Acesso em 1º de junho de 2016. 

BRASIL. Decreto 7.177 de 15 de maio de 2010. Altera o anexo do Decreto 

n. 7.037, de 21 de dezembro de 2009, que aprova o Programa Nacional de 

Direitos Humanos – PNDH 3. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/decretos1#content>. 

Acesso em 1º de junho de 2016. 

ADORNO, S. História e desventura: o 3º. Programa Nacional de Direitos 

Humanos. Revista Novos Estudos CEBRAP. N. 86. Março 2010, São Paulo: 

CEBRAP, 2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-

33002010000100001>. Acesso em: 28/02/2018. 

http://joaoemariadoc.com/doc-verdade-12-528
http://oglobo.globo.com/pais/noblat/posts/2008/11/06/por-isso-que-pt-vota-contra-texto-da-constituicao-138367.asp
http://oglobo.globo.com/pais/noblat/posts/2008/11/06/por-isso-que-pt-vota-contra-texto-da-constituicao-138367.asp
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/decretos1#content
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/decretos1#content
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/decretos1#content
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-33002010000100001
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-33002010000100001
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15/06  Continuação das discussões sobre os PNDH. 

22/06  Continuação das discussões sobre os PNDH. 

29/06  Avaliação da disciplina 

 

 

5. PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS: 

A disciplina será desenvolvida através de aulas expositivas, vídeos e da apresentação de textos pelos 

discentes em forma de seminários, em todo caso é indispensável a leitura prévia do material 

bibliográfico para uma discussão fundamentada e rigorosa dos temas em debate. 

 

6. AVALIAÇÃO: 

A avaliação será realizada levando em conta os seminários apresentados pelos/as estudantes, a 

participação nos debates e a frequência. 

 

7. BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 
 

ABREU, H. Para além dos direitos: cidadania e hegemonia no mundo moderno. Rio de Janeiro: 

UFRJ, 2008. 

AGAMBEN, G. Estado de exceção: Homo Sacer, II, I. São Paulo: Boitempo, 2004. 

_____. Homo Sacer: O poder soberano e a vida nua I. Belo Horizonte: UFMG, 2002. 

AGGIO, A. Uma nova cultura política. Brasília: Fundação Astrojildo Pereira, 2008. 

_____. Gramsci: a vitalidade de um pensamento. São Paulo: UNESP, 1998. 

BIANCHI, A. O laboratório de Gramsci: filosofia, história e política. São Paulo: Alameda, 2008. 

BOBBIO, N. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004 

_____. Estudios de historia de la filosofía: de Hobbes a Gramsci. Madrid: Debate, 1985. Capítulo I: 

El modelo iusnaturalista, p. 73-149. 

_____. Nem com Marx, nem contra Marx. São Paulo, UNESP, 2006. 

_____. Teoria geral da política: a filosofia política e as lições dos clássicos. Rio de Janeiro: Elsevier, 

2000. 

CERRONI, U. Marx e il diritto moderno. Roma: Riuniti, 1962. 

_____. O pensamento jurídico soviético. Póvoa de Varzim: Europa-América, 1976. 

_____. Reglas y valores en la democracia: Estado de derecho, Estado social, Estado de cultura. 

México: Alianza, 1991. Capitulo IX: La ética de los modernos. De la economía as derecho y a la moral, 

p. 163-188. 

_____. Teoria e prática. Disponível em: http://www.acessa.com/gramsci/?page=visualizar&id=672. 

Acesso em 21-02-14. 

_____. Teoria política e socialismo. Mem Martins: Europa-América, 1976. 

FERNANDES, F. A Constituição inacabada: vias históricas e significado político. São Paulo: 

Estação Liberdade, 1989. 

FRIEDRICH, C. J. Perspectiva histórica da filosofia do direito. Rio de Janeiro: Zahar, 1965. 

HALL, S. Da diáspora: identidades e mediações culturais. Belo Horizonte: UFMG, 2009. O problema 

das ideologias: o marxismo sem garantias, p. 248-275. 

HERRERA FLORES, J. A reinvenção dos direitos humanos. Florianópolis: Fundação Boiteux, 2009. 

_____. Los derechos humanos desde la escuela de Budapest. Madrid: Tecnos, 1989. 

HOBSBAWM, E. J. A era das revoluções 1789-1848. São Paulo: Paz e Terra, 2009. 

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Direitos humanos e serviço social. Manual para escolas 

e profissionais de serviço social. Lisboa: ISSScoop., 1999. 

http://www.acessa.com/gramsci/?page=visualizar&id=672
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MANGINI, F. Conhecimento em serviço social e direitos humanos: um estudo sobre a produção 

acadêmica. Curitiba: Prismas, 2017. 

NAVES, M. Marxismo e direito: um estudo sobre Pachukanis. São Paulo: Boitempo, 2008. 

PORTELLI, H. Gramsci e o bloco histórico. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1977.  

RESTA, E. Diritto e trasformazione sociale. Roma-Bari: Laterza, 1978. 

SALVADORI, M. L. Gramsci e il problema storico della democrazia. Roma: Viella, 2007. 

SER SOCIAL. Revista do Programa de Pós-graduação em Política Social. Universidade de Brasília. 

Departamento de Serviço Social. Direitos humanos e políticas sociais. V. 1, n. 1 (1º semestre de 1995). 

Brasília: SER/UnB, 1995. 

STEFANO, D. –MENDONÇA, M. L. (Org.). Direitos humanos no Brasil 2014: relatório da Rede 

Social de Justiça e Direitos Humanos. São Paulo: Outras expressões, 2014. 

REVISTA KATÁLYSIS. Ética e direitos humanos. Vol. 14, n. 2, julho/dezembro, 2011. 

RIFIOTIS, Theophilos; RODRIGUES, Tiago Hyra. Educação em direitos humanos. Discursos 

críticos e temas contemporâneos. Florianópolis: UFSC, 2008. 

SAES, Décio. Estado e democracia: ensaios teóricos. Campinas: UNICAMP, 1994. 

SEMERARO, G. Gramsci e a sociedade civil: cultura e educação para a democracia. Petrópolis: 

Vozes, 2001. 

_____. Gramsci e os novos embates da filosofia da práxis. Aparecida: Idéias & Letras, 2006. 

THOMPSON, E. P. Senhores e caçadores: a origem da lei negra. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987. 

WILLIAMS, R. Marxismo y literatura. Barcelona: Península, 1980. 

 


